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DECRETO Nº 072 
 DE 18 DE MARÇO DE 2021. 

 
  

SÚMULA: Nomeia membros do     

conselho de plano diretor. 

  
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e especialmente o contido na Lei 
Complementar n° 15/2006 em ser Art. 20:  
 

DECRETA 
    

Art. 1°- Fica devidamente nomeado, em acordo com a Lei Complementar nº11/2006, Art. 41, 

que dispõe sobre a criação do Conselho do Plano Diretor, os seguintes membros: 

 

Membros titulares: 

1. Flávia Galbero Costa - Secretaria e Conselho de Cultura e Turismo; 

        2. Michele Angélica Campaner - Secretaria e Conselho de Educação; 

       3. Paloma de Souza Cavalcanti Pissinati - Secretaria da Saúde; 

       4. Carla Masterini - Secretaria de Assistência Social; 

       5. Cristina Pieretti de Souza - Câmara de Vereadores; 

       6. Audinil Maringonda Junior - Secretaria e Conselho do Meio Ambiente; 

       7. Marlon Schurmann Gomes - Conselho de Saúde; 

       8. Horácio Fernandes Negrão Filho - Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 

       9. Márcio Lopes do Carmo - ACIR; 

       10. Alex Santana - URAM; 
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       11. Roger Appel - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Rolândia; 

       12. Catarina Schauff Zanetti - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Rolândia; 

       13. Jaime Freiberger - Associação do Engenheiros e Arquitetos de Rolândia; 

       14. Cláudio Metzger - Secretaria de Planejamento. 

Membros Suplentes: 

1. Eleane Conti Hoshino - Secretaria e Conselho de Cultura e Turismo; 

2. Silvia Adriana Felix Pimenta - Secretaria e Conselho de Educação; 

3. Karla Geovana Bavaresco Ulinski - Secretaria da Saúde; 

4. Vany Melin - Secretaria de Assistência Social; 

5. Reginaldo Aparecido da Silva - Câmara de Vereadores; 

6. Paulo Eduardo Gripp - Secretaria e Conselho do Meio Ambiente; 

7. Matheus Soares Silva - Conselho de Saúde; 

8. Arnaldo Camilo de Lima -  Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 

9. André Coelho - ACIR; 

10. Paulo Sebastião Inês - URAM 

11. Rangel Luis Bayerl - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Rolândia; 

12. Samptander Tejada Severgini - Associação dos Engenheiros e Arquitetos 

de Rolândia; 

13. Jaime Freiberger - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Rolândia; 

14. Adriana Takaoka Linhares - Secretaria de Planejamento. 

 

Art. 2°- Fica devidamente nomeada como Secretária do Conselho do Plano Diretor: 
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• Lelce Jussiane Machado de Farias – Arquiteta da Secretaria de Planejamento. 

    

Art. 3°- Fica devidamente nomeado como presidente do Conselho do Plano Diretor: 

•   José Carlos Stofalete Salgueiro - Secretário Municipal de Planejamento.   

   

Art. 4°- A nomeação deste decreto terá validade de 2 (dois) anos, a partir da data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto nº 077/2020. 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 

18 de março de 2021. 

 
 

AILTON APARECIDO MAISTRO 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA REGINA ZUBIOLO 
Secretária Municipal de Administração 
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